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PROJETO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 
 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 03.2025 – VÁRIOS CARGOS 
 

MÉDIO COMPLETO – MANHÃ 
 

CARGOS: 201 – COPEIRO ESCOLAR, 202 – ESCRITURÁRIO, 204 – SERRALHEIRO,              
205 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 206 – TÉCNICO DE GESSO, 207 – TÉCNICO DE 

MANUTENÇÃO HOSPITALAR E 209 – TUTOR EDUCACIONAL 
 
Prezado(s) Candidato(s), 
 
Em resposta ao recurso interposto em relação à publicação do Gabarito da Prova Objetiva,        
informa-se abaixo o Parecer da Banca Examinadora. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS) 

 
QUESTÃO 1 

 
O recurso é improcedente, pois conforme o Capítulo XI (Dos Recursos), no subitem 11.9. prevê que 
não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 11.9.1. Em desacordo com as 
especificações contidas neste Capítulo. 11.9.2. Fora do prazo estabelecido. 11.9.3. Sem 
fundamentação lógica e consistente. 11.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos. 11.9.5. 
Contra terceiros. 11.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora. 11.10. Em hipótese 
alguma, serão aceitos revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de Gabarito Final Definitivo. 
(...) 11.12. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
Assim sendo, a questão fica mantida em todos os seus termos. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 
 

QUESTÃO 2 
 
O recurso é improcedente, pois a questão e o gabarito encontram-se corretos e não há o que ser 
alterado. A banca não usa IA para elaboração de questões, tampouco aconselha seu uso para 
conferência de gabarito porque o histórico de erro da ferramenta para o conteúdo de Língua 
Portuguesa é de bastante erro. Apoiamo-nos em gramáticas e alguns poucos sites (como 
“ciberdúvidas da Língua Portuguesa”) para consulta e encorajamos que os candidatos façam o 
mesmo. Quanto ao caso da questão em si, apenas a alternativa “A” está correta, mas essa análise 
depende do entendimento e da interpretação corretos do texto analisado, habilidade própria do 
cérebro humano e com a qual a IA apresenta dificuldade ainda.  
 
Esperava-se que o candidato entendesse que o contexto em que a expressão “se não” foi usada não 
permitiria um sentido de exclusão ou oposição, que são os sentidos comumente veiculados em 
Língua Portuguesa pela palavra “senão”. No contexto, o nariz, “caso” não quisesse tomas uma fresca 
diferente (caso da obra literária a que a autora se refere), talvez quisesse tomar suas próprias 
decisões. Ou seja, o sentido mais correto seria o de condicional. Sendo assim, excluem-se as 
alternativas que apresentam que o sentido do texto deveria ser o de exceção e, também, a alternativa 
que apresenta “senão” com sentido de condicional, restando apenas a alternativa “A”. 
 
Assim sendo, a questão fica mantida em todos os seus termos. 
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Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 
 

QUESTÃO 7 
 
O recurso é improcedente, pois, ao que parece o candidato equivocou-se quando da conferência do 
gabarito publicado, que segue abaixo para cotejo. 
 

 
 
 
Assim sendo, a questão fica mantida em todos os seus termos. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 

 
QUESTÃO 9 

 
O recurso é improcedente, pois a questão e o gabarito encontram-se corretos e não há o que ser 
alterado. Citando Evanildo Bechara: 
 

“1.º) Não se inicia período por pronome átono: 
 
‘Sentei-me, enquanto Virgília, calada, fazia estalar as unhas’ [MA.1, 125].” 

 
No caso da questão referida, o período apresenta inversão de ordem direta, mas o início do período 
seria, naturalmente, “Enterneci-me” e “Deleitei-me”. Destaca-se que, quando o período se inicia com 
um adjunto adverbial “em geral, utiliza-se uma pausa após o advérbio ou a locução adverbial, caso 
em que se requer a ênclise. Por exemplo: "Desde cedo, notabilizou-se por sua grande inteligência" 
(Manual de revisão da FUNAG, baseado em Cunha e Cintra e ALMEIDA, Nílson Teixeira 
de. Gramática Completa para Concursos e Vestibulares. 2ª edição, São Paulo: Saraiva, 2009). Sendo 
assim, a norma-padrão não prevê o uso da próclise nesse caso e quando textos literários apresentam 
esse uso estão emprestando um recurso expressivo próprio da oralidade e da informalidade. 
 
Assim sendo, a questão fica mantida em todos os seus termos. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 

 
QUESTÃO 10 

 
O recurso é improcedente, pois conforme o Capítulo XI (Dos Recursos), no subitem 11.9. prevê que 
não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 11.9.1. Em desacordo com as 
especificações contidas neste Capítulo. 11.9.2. Fora do prazo estabelecido. 11.9.3. Sem 
fundamentação lógica e consistente. 11.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos. 11.9.5. 
Contra terceiros. 11.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora. 11.10. Em hipótese 
alguma, serão aceitos revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de Gabarito Final Definitivo. 
(...) 11.12. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
Assim sendo, a questão fica mantida em todos os seus termos. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
 

QUESTÃO 12 
 
O recurso é improcedente, pois ¾ = 0,75, logo, 0,75R + R = X, 1,75R = X. Agora, sabendo que X = 
1,75R, vamos colocar um aumento de 30% no salário apenas de Roberta, 1,75R + 0,3R = 2,05R, 
achando o acréscimo, temos 2,05R/1,75R = 1,1714... O que nos leva a alternativa A) 1,17X, única e 
correta, de acordo com o gabarito. 
 
Assim sendo, a questão fica mantida em todos os seus termos. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 

 
QUESTÃO 16 

 
O recurso é improcedente, pois a pessoa nasceu em uma sexta-feira em março de 2001, ela 
completará 18 anos em março de 2019. 
 
Entre 2001 e 2019 existem 4 anos bissextos, 2004, 2008, 2012 e 2016, assim, temos 18 dias (um 
para cada ano) + 4 dias (um para cada ano bissexto) = 22 dias. 
 
Dividindo 22 por 7 (dias da semana), temos 3 semanas completas e sobra um dia. 
 
Sexta-feira + 1 dia = Sábado, alternativa (D) única e correta, de acordo com o gabarito. 
 
Assim sendo, a questão fica mantida em todos os seus termos. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 

 
QUESTÃO 17 

 
O recurso é improcedente, pois, ao que parece o candidato equivocou-se quando da conferência do 
gabarito publicado, que segue abaixo para cotejo. 
 

 
 
Assim sendo, a questão fica mantida em todos os seus termos. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 
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CONHECIMENTOS BÁSICOS DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (TÉCNICO DE ENFERMAGEM      
E TUTOR EDUCACIONAL) 

 
QUESTÃO 19 

 
O recurso é procedente, a questão deverá ter seu gabarito alterado de “B” para “A”. 
 
Portanto, a banca examinadora defere o recurso interposto para a questão 19, alterando o seu 
gabarito de “B” para “A”. 

 
QUESTÃO 20 

 
O recurso é improcedente, pois a alternativa “A” é incorreta, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Públicos de Itapira “Artigo 33 - A substituição, que recairá sempre e funcionário Público, dependerá, 
da expedição de ato de autoridade competente.”, ou seja, a substituição não depende, apenas, 
da vontade e solicitação do servidor.  
 
A alternativa “B” é incorreta, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos de Itapira: “1º - O 
substituto exercerá o cargo enquanto perdurar o impedimento do respectivo ocupante.”, ou seja, 
não será por tempo indefinido. 
 
A alternativa “C” é incorreta, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos de Itapira: “2º - O 
substituto, durante todo o tempo em que exercer a substituição, terá direito a perceber o valor do 
padrão e as vantagens pecuniárias inerentes ao cargo do substituído e mais as vantagens pessoais 
que fizer jús.”. O inciso não fala nada sobre o recebimento de dois salários. 
 
A alternativa “D” é a única correta porque o substituto perderá, durante o tempo da substituição, o 
vencimento ou a remuneração e demais vantagens pecuniárias inerentes a seu cargo, se pelo mesmo 
não optar, conforme o artigo 33, § 3º do já referido Estatuto. 
 
Assim sendo, a questão fica mantida em todos os seus termos. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 

 
QUESTÃO 24 

 
O recurso é improcedente, pois na Lei Orgânica do Munícipio de Itapira, consta: “Artigo 72 - São 
auxiliares diretos do Prefeito: I - os Secretários Municipais ou equivalentes; II - os Superintendentes 
ou equivalentes da administração indireta; III - os Sub-Prefeitos”. 
 
Ademais, segue abaixo o gabarito para cotejo: 
 

 
 
Assim sendo, a questão fica mantida em todos os seus termos. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 

 
 
 
 



 

Instituto Mais – Prefeitura Municipal de Itapira – Concurso Público – Edital 03.2025. 

 
CONHECMENTOS GERAIS (ESCRITURÁTIO) 

 
QUESTÃO 21 

 
O recurso é improcedente, pois a questão não solicita qualquer domínio teórico ou bibliográfico do 
autor, tampouco exige interpretação baseada em leitura prévia de suas obras. A citação apresentada 
serve apenas como texto motivador, conforme amplamente previsto em provas de Língua 
Portuguesa, Filosofia, Sociologia e Atualidades, nas quais o candidato deve interpretar criticamente 
ideias a partir de textos curtos, com base em raciocínio lógico e compreensão do papel da cidadania 
em sociedades democráticas — conteúdos expressamente previstos em editais dessa natureza. 
 
A alternativa “B” interpreta de forma coerente e objetiva o alerta contido na citação: o risco de que a 
cidadania se fragilize ao ser medida apenas pelo valor econômico dos indivíduos, especialmente em 
um contexto de automação e inteligência artificial, onde a inteligência desvinculada da consciência 
tende a deslocar o valor humano do centro da atividade produtiva. 
 
As demais alternativas extrapolam o sentido do texto: 
 
A alternativa “A” contraria o alerta expresso, ao defender justamente o vínculo entre cidadania e 
produtividade. 
 
A alternativa “C” desvirtua a reflexão, propondo substituição de cidadania política por digital. 
 
A alternativa “D” sugere determinismo tecnológico e supressão inevitável de direitos, o que não está 
implícito na citação. 
 
Portanto, a interpretação exigida é textual e conceitual, compatível com o nível de abstração e análise 
esperado em provas de concursos públicos. 
 
Assim sendo, a questão fica mantida em todos os seus termos. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 
 

QUESTÃO 22 
 
O recurso é procedente, a questão deverá ter seu gabarito alterado de “C” para “B”. 
 
Portanto, a banca examinadora defere o recurso interposto para a questão 22, alterando o seu 
gabarito de “C” para “B”. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

CARGO 202 – ESCRITURÁRIO 
 
 

QUESTÃO 26 
 
O recurso é improcedente, pois todas as proposições estão em conformidade com a literatura 
“Administração geral e pública”, de Idalberto Chiavenato”, que em sua página 357 traz o seguinte 
texto: 

 
 
Assim sendo, a questão fica mantida em todos os seus termos. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 
 

QUESTÃO 30 
 
O recurso é improcedente, pois a referida questão foi embasada na literatura “Arquivologia facilitada 
/ Leonardo Reis e João Santos”, que em sua página 60 traz o seguinte texto: 
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O enunciado é claro ao solicitar a alternativa incorreta. Quando alternativa “A” afirma que “os 
documentos não são numerados sequencialmente” apresenta uma informação falsa e contrária à 
literatura. 
 
A alternativa “D” não afirma que “O processo envolve a ordenação dos documentos com base apenas 
na leitura.”, sendo tal interpretação incorreta por parte do candidato. A alternativa apenas menciona 
a direção da leitura neste método e a disposição dos números nele, não fazendo referência à 
ordenação. 
 
Assim sendo, a questão fica mantida em todos os seus termos. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 
 

QUESTÃO 31 
 
O recurso é improcedente, pois o enunciado trata exclusivamente da aplicação das regras de 
alfabetação na ordenação dos nomes. 
 
A alternativa “D” ignora três dessas regras: “Sobrenomes compostos de um substantivo e um adjetivo 
ou ligados por hífen não se separam.” Portanto, “Branco, Pedro Henrique Castelo” está incorreto. A 
forma correta está apresentada na alternativa “B” “Castelo Branco, Pedro Henrique”. 
 
“Os sobrenomes que exprimem grau de parentesco como Filho, Júnior, Neto, Sobrinho, são 
considerados parte integrante do último sobrenome, mas não são considerados na ordenação 
alfabética.”. Portanto, “Sobrinho, Otávio de Almeida” está incorreto. A forma correta está apresentada 
na alternativa “B” “Almeida Sobrinho, Otávio de”. 
 
“Nos títulos de congressos, conferências, reuniões, assembleias e assemelhados, os números 
arábicos, romanos ou escritos por extenso deverão aparecer no fim, entre parênteses.”. Portanto 
“5º Congresso de Odontologia” está incorreto. A forma correta está apresentada na alternativa “B” 
“Congresso de Odontologia (5º)”. 
 
Segue explicação baseada na literatura “Arquivologia facilitada / Leonardo Reis e João Santos”: 

 
 
Assim sendo, a questão fica mantida em todos os seus termos. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 
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QUESTÃO 37 
 
O recurso é procedente e, por conta de uma inconsistência no enunciado, a questão deverá ser 
anulada e atribuído ponto a todos os candidatos presentes na aplicação da Prova Objetiva. 
 
Portanto, a banca examinadora defere o recurso interposto para a questão 37, anulando-a. 
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CARGO 205 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

QUESTÃO 33 
 
O recurso é procedente e, por conta de uma inconsistência no enunciado, a questão deverá ser 
anulada e atribuído ponto a todos os candidatos presentes na aplicação da Prova Objetiva. 
 
Portanto, a banca examinadora defere o recurso interposto para a questão 33, anulando-a. 
 
É o que tem a esclarecer. 
 
Atenciosamente, 
 
Instituto Mais de Gestão e Desenvolvimento Social 
 


